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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFl!ITIJRA MU ICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINITE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

CONTRATO N~OOZS/2019 

CONTRATO TBMPORÁRJO 06 PRESTAÇÃO Dll 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Munícfpio São Raimundo Nonato· PI e S ... 
LAlANNl! DE SOUSA MIRANDA BRAGA 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO- PIAlll. pessoa juridka do direito público tntemo, com sede na Rua 
Doutor Barroso, n11 249, na cidade de São Raimundo Nonato - PI , inscrita no CNPJ nª 
06.772.8S9/0001-03, neste ato representado pela Prefeita Muntctpal, CARMELITA DR 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado LAIANNE DE 
SOUSA MIRANDA BRAGA , Brasileiro (a), residente no(a) RUA PROJETADA, Nª S/ , balrro 
SANTA LUZIA, munidplo de São Raimundo Nonato - PI, portador(a) do CPF n~: 
019,0SS,633-10 e RG. n.g: 5040042, doravante denomi.nado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir discrímlnadas: 

CLÁUSULA FBIMlllRA - PQ QBlETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 
SÉRJES INICIAlS da U. E. EDSON DIAS FERREIRA junto à Secretaria de Educação, Esporte 
e Lazer do municip!o de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com jornada de trabalho de 20 (VI TE) horas semanats. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OPERACIQNAl,IZACÃo pos 5E8YICOS 

A operaclona:lliação dos Serv!ç-0s contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATA NT!!, visando 
atingir o objeto contratado, conforme determinação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e La.zer. 

CLÁUSULA IEBCEJRA-VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DI! PAGAMENTO E DA 
FQNIB Pli Rl!CURSOS· 

A CONTRATANTE pagará ao CO TRATADO (A), com recursos do FUNDEB e, 

outro.s, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa oito reals) mensals. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGtNCJA; 

O presente contrato terá vigência de 06 meses, com início em 11 de fevereiro de 
2019 e término em 11 de aeosto de 2019. 

cLAusrn,A QHJNTA- PA RESCJSÃQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por convenlancta da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedência mlnlrna de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer indenização ou reclamação judicial, e/ou renovado por 
no máx1mo Igual período. 

CLÁS\ILA SEXTA - DO FORO; 

As partes elegem o foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisq1.1.er dúvidas a respeito do presente contrato. 

6 por estarem assim acordados assinam o presente termo em OZ (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de fevereiro de 2019. 
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esTAOO 00 PIA1.lf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINl:TB OA PR~fElTA 
CNPJ: 06.772.8S9/0001-03 

CONTRATO Ng OOZ6/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Munlcipto São Raimundo Nonato • PJ e Srl. 
LOURACI DA MOTA DIAS 

OONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DB SÃO 
RAIMUNDO NONATO· PlAUI, pessoa luridlca do direito público Interno, com sede na Rul!l 
Doutor Barroso, n2 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, inscrita no CNPJ n2 

06.77Z.8S9/0001-03, neste ate representado pela Prefeita Munlclpal, CARMELITA DE 
CASTRO SlLVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado LOURACT DA 
MOTA DlAS , Bras ileiro (a), residente no(a) RUA BENEDITO LOPES, Ng 640, bairro 
PARAISO DAS AVES,. municipio de São Raimundo Nonato • PI, pomdor(a) do CPF n°: 
47+,S04,793-20 e RG. n.': 1291233, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

CJ,Áusm,4 P&!MBIBA - DO QB(ETQ 

O presente contrat-0 tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO INPA TIL da U. E. JOSB VITORINO DA COSTA junto à Secretaria de 
Educação, Esporte e Laz.er do município de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO 
(A) ao CONTRATANTE, com Jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais. 

CLÁUSULA SECUNDA- OPERACJQNAUZACÃQ pos SEBYICOS 

A operacionalização dos Serviços contratados serão desenvolvidos pelai 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE, visando 
atingir o objeto contratado, conrorme determinação da Secreta ria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA JERÇEJRA - VALOR PP CONTRATO E CONDIÇÕES DEPAÇAMENTQ E DA 
EQNJI! DI! RECURSQS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recu.rsos do FUNDEB e 
outros, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA YlGINCIA; 

O presente contrato terá vigência de 06 meses, com Inicio em 11 de fevereiro de 
2019 e té,.,.,lno rm 11 d., "i10!0tó de 2019. 

CLÁUSULA OllJNTA • DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualqu.er tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo n.llo cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
oontraro, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedêncfa mini ma de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer indenização ou reclamação Judicial, e/ou renovado por 
no máximo lguaJ perfodo. 

ÇLÃSULA SPXJA- QO li'QRQ; 

As partes elegem o foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

B por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemu.nhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PJ, 11 de fevereiro de 2019. 
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Cannellt.a de CUtro Silva 

LOURACI DA MOTA DIAS 
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